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\)PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO 
MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 
L  1 I 22/77 

  

Âtoriza despesa e abre Crdito 

spe cial. 

A Câmara Municipal dc Frei 1notã cncio, Estado de Minas 

Gerais, aprova e eu, sanciono a seguinte lei: 

Att. l - Pica o chefe do Executivo Municipal autor 

zado a disix';ndr para auisiça3 de medicamentos e outros 

materiais neceesrio ao func1onaiento do Posto Wdico desta 

cidade, até a importância de 83ft 000 (Trs mil cruzeiros) 

mensais. 

Art. 2 	Para atender as despesas constantes do art, 

anterior, fica o chefe do Executivo Municipal autorizado a / 

abrir, por decreto, no corrente exercício, o credito esecia1 

necessário at a importância de C3.000,00 (t ^s mil cnize 

ros) mensais, ppdendo, pare isto,anular, total ou pareia1me 

te dotaçes do orçamento vigente ou utilizar do excesso de / 

arrecadação que se verificar no corrente exercício. 

Art. 3 - Revogadas as disposiçes em contrário, e 

trará em vigor a presente lei na data de sua publicaço. 

PREPEITURA NUNICIPL DE FREI INOCNCI01  05 de agosto de 1977. 
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